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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
01
Prefeitura Municipal

01.04
Departamento de Educação
01.04.01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais  

12.365.0240.2017.0007
Operação e Manutenção das Creches Municipais
Ficha: 130– 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  .......................
  
90.000,00

Ficha: 131– 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  .......................
  
30.000,00

01.04.03
Fundo Manut. Desenv. Educ.Básica - FUNDEB  

12.361.0211.2021.0000
Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB)
Ficha: 209– 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  .......................
  
112.000,00

Art. 2º- O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação.
      Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 02 de maio de 2.022.
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Prefeito Municipal 
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